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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0118/2022 – PROCESSO Nº 004005-00744 

 

1. OBJETO 

Aquisição de materiais e ferramentas de pintura para atendimento a demanda de serviços das 

unidades do Sesc em Minas no Município de Belo Horizonte. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

No município de Belo Horizonte possuímos 11 unidades que estão passando por diversas ações de 

reparos civis e os materiais listados serão fundamentais para que as equipes de manutenção 

possam atuar na regularização dessas demandas. 

Além disso, garantiremos a segurança e conforto para clientes e funcionários, agregando valor a 

unidades. 

 

3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DOS PRODUTOS 

3.1. Os descritivos técnicos com suas especificações, quantidades e embalagens constam na 

listagem abaixo. 

3.2. Os materiais devem ser novos, de primeiro uso, com prazo de validade mínima de 12 

meses da data da entrega dos materiais ao Contratante. 

ITENS ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID 

1. TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PAREDE E TETO     

1.1. 

Tinta acrílica premium em embalagem de 18,00 litros, nas especificações abaixo: 

11 LATA 

- cor: branco neve; 

- acabamento: fosco; 

- diluente: água; 

- poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 

1.2. 

Tinta acrílica premium em embalagem de 18,00 litros, nas especificações abaixo: 

1 LATA 

- cor: branco gelo; 

- acabamento: fosco; 

- diluente: água; 

- poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 

1.3. 
Tinta acrílica premium em embalagem de 18,00 litros, nas especificações abaixo: 

2 LATA 
- cor: concreto; 
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- acabamento: fosco; 

- diluente: água; 

- poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 

1.4. 

Tinta acrílica premium em embalagem de 18,00 litros, nas especificações abaixo: 

1 LATA 

- cor: amarelo; 

- acabamento: fosco; 

- diluente: água; 

- poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 

1.5. 

Tinta acrílica premium em embalagem de 18,00 litros, nas especificações abaixo: 

4 LATA 

- cor: palha; 

- acabamento: fosco; 

- diluente: água; 

- poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 

1.6. 

Tinta acrílica premium mistura em embalagem de 18,00 litros, nas especificações 
abaixo: 

1 LATA 

- cor: cinza escuro; 

- diluente: água; 

- poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Suvinil calçadão – COD E398; ou equivalente. 

1.7. 

Tinta acrílica premium mistura em embalagem de 18,00 litros, nas especificações 
abaixo: 

1 LATA 

- cor: azul escuro;  

- diluente: água; 

- poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Suvinil mar noturno – COD R673; ou equivalente. 

1.8. 

Tinta acrílica premium mistura em embalagem de 18,00 litros, nas especificações 
abaixo: 

1 LATA 

- cor: amarelo; 

- diluente: água; 

- poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Suvinil sol nascente – COD E606, ou equivalente. 

1.9. 

Tinta acrílica premium mistura em embalagem de 18,00 litros, nas especificações 
abaixo: 

1 LATA 

- cor: verde; 

- diluente: água; 

- poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Suvinil manjericão – COD R627, ou equivalente. 
        

2. TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO      

2.1. 

Tinta acrílica premium para piso em embalagem de 18,00 litros, nas especificações 
abaixo: 

1 LATA - cor: branco; 

- acabamento: fosco; 

- diluente: água;  
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 - poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 

2.2. 

Tinta acrílica premium para piso em embalagem de 18,00 litros, nas especificações 
abaixo: 

1 LATA 

- cor: concreto; 

- acabamento: fosco; 

- diluente: água;  

 - poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 

2.3. 

Tinta acrílica premium para piso em embalagem de 18,00 litros, nas especificações 
abaixo: 

1 LATA 

- cor: cinza médio; 

- acabamento: fosco; 

- diluente: água;  

 - poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 

2.4. 

Tinta acrílica premium para piso em embalagem de 18,00 litros, nas especificações 
abaixo: 

1 LATA 

- cor: vermelho; 

- acabamento: fosco; 

- diluente: água;  

 - poder de cobertura tinta seca: mínimo 6m²/l; 

- resistência a abrasão úmida com pasta abrasiva: mínimo 100 ciclos; 

- referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 
        

3. TINTA ESMALTE PREMIUM     

3.1. 

Esmalte premium em embalagem de 3,60 litros, conforme NBR 11702 tipo 4.2.1.1., 
nas especificações abaixo: 

2 GALÃO 

- cor: platina; 

- acabamento: brilhante; 

- diluente: água; 

- rendimento: maior o igual a 65,00 m²/galão 3,60 litros/demão; 

- sólidos/volume: maior ou igual a 35,00 %; 

Referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 

3.2. 

Esmalte premium em embalagem de 3,60 litros, conforme NBR 11702 tipo 4.2.1.1., 
nas especificações abaixo: 

2 GALÃO 

- cor: azul del rey; 

- acabamento: brilhante; 

- diluente: água; 

- rendimento: maior o igual a 65,00 m²/galão 3,60 litros/demão; 

- sólidos/volume: maior ou igual a 35,00 %; 

Referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 

3.3. 

Esmalte premium em embalagem de 3,60 litros, conforme NBR 11702 tipo 4.2.1.1., 
nas especificações abaixo: 

1 GALÃO 

- cor: laranja; 

- acabamento: brilhante; 

- diluente: água; 

- rendimento: maior o igual a 65,00 m²/galão 3,60 litros/demão; 

- sólidos/volume: maior ou igual a 35,00 %; 

Referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 
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4. TINTA EPOXI     

4.1. 
Tinta epóxi cor amarelo segurança, tinta + catalizador, aproximadamente 3,6 litros, 
referência marca Suvinil ou equivalente. 

1 GALÃO 

4.2. 
Tinta epóxi cor vermelho segurança, tinta + catalizador, aproximadamente 3,6 
litros, referência marca Suvinil ou equivalente. 

1 GALÃO 

4.3. 
Tinta epóxi azul segurança, tinta + catalizador, aproximadamente 3,6 litros, 
referência marca Suvinil ou equivalente. 

1 GALÃO 

4.4. 
Tinta epóxi cor branco, tinta + catalizador, aproximadamente 3,6 litros, referência 
marca Suvinil ou equivalente. 

1 GALÃO 

        

5. VERNIZ       

5.1. 

Verniz para superfície de madeira premium em embalagem de 3,60 litros, nas 
especificações abaixo: 

1 GALÃO 
- cor: natural; 

- acabamento: brilhante; 

- diluente: água; 

Referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 
        

6. PREPARAÇÃO PARA PINTURA      

6.1. 
Aguarrás, em embalagem de 5,00 litros, referência marca Suvinil, marca Coral ou 
equivalente. 

5 LATA 

6.2. Thineer, diluente em embalagem de 5,00 litros, marca Natrielli ou equivalente. 5 LATA 

6.3. 

Massa niveladora acrílica conforme NBR 11702 tipo 4.7.1., em embalagem de 3,60 
litros, nas especificações abaixo: 

2 galão 

- resistência a abrasão limite máximo para ambiente interior 10 g e exterior 5 g, 
conforme NBR 15312; 

- absorção de água limite máximo para ambiente interior 15 % e exterior 18 %, 
conforme NBR 15303;  

 - rendimento mínimo sobre superfície selada: 2,75 m²/litro/demão; 

Referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 

6.4. 

Massa niveladora PVA conforme NBR 11702 tipo 4.7.2., em embalagem de 18,00 
litros, nas especificações abaixo: 

11 LATA 

- resistência a abrasão limite máximo para ambiente interior 10 g e exterior 5 g, 
conforme NBR 15312; 

- absorção de água limite máximo para ambiente interior 15 % e exterior 18 %, 
conforme NBR 15303;  

 - rendimento mínimo sobre superfície selada: 2,75 m²/litro/demão; 

Referência marca Sherwin Willian, Suvinil, Coral ou equivalente. 

6.5. 

Selador acrílico conforme NBR 11702 tipo 4.1.2.5., em embalagem de 18,00 litros, 
nas especificações abaixo: 

1 LATA 
- diluente: água potável. 

Referência marca Sherwin Williams, Suvinil, Coral ou equivalente. 

6.6. Fita crepe 19 mm x 50 m. 50 UNIDADE 

6.7. Fita crepe 48 mm x 50 m. 50 UNIDADE 

6.8. Cabo prolongador telescópio 3,00 m, referência marca Tigre ou equivalente. 3 UNIDADE 

6.9. Rolo de lã de carneiro gota 23 cm referência marca Tigre ou equivalente. 30 UNIDADE 

6.10. Suporte para rolo 23 cm. 8 UNIDADE 

6.11. Lona plástica preta, dimensões 4 m x 50 m. 5 UNIDADE 

6.12. 
Primer promotor de aderência para plásticos embalagem de 500 ml, referência 
TF200 ou equivalente. 

4 UNIDADE 

6.13. Trincha 2.1/2”” 2 UNIDADE 
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4. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1. O fornecimento deve ser feito conforme demanda, até o quantitativo máximo estabelecido 

na no item 4. 

4.2. A Contratada deverá entregar o material solicitado em até 10 (dez) dias corridos após a 

formalização do pedido por e-mail pela Contratante.  

4.3. O local de entrega será na unidade do Sesc Centro de Distribuição, rua Odete Rodrigues 

de Oliveira, 180, Jardim dos Comerciários, Belo Horizonte/MG; 

4.4. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, 

no momento da entrega. 

4.5. Os produtos deverão ser entregues novos, devidamente embalados, identificados e nas 

quantidades corretas. 

4.6. O descarregamento dos materiais será por conta da Contratada; 

4.7. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus 

do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

4.8. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

 

5. PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal para cada quantidade de material solicitado 

e respectiva unidade. 

5.2. A Contratada deve observar e atender as condições de emissão de nota fiscal dos serviços 

realizados conforme procedimentos e exigências do Contratante no tocante à data de emissão, 

prazo para pagamento e demais informações pertinentes. 

5.3. A emissão de nota fiscal somente será autorizada após validação dos serviços realizados. 

5.4. Havendo necessidade de correções, adequações ou complementações, a Contratada 

deverá proceder com as devidas correções, ficando a emissão de nota fiscal dos serviços 

condicionada à entrega satisfatória do serviço. 

5.5. O pagamento dos serviços será realizado em até 30 dias após a emissão e recebimento 

da Nota Fiscal, conforme critérios abaixo: 

5.6. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo 

dia 25; 

5.7. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 

do mês subsequente; 
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5.8. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas no dia 15 

do mês subsequente. 

5.9. A Nota Fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês da prestação e validação final dos 

serviços.  

5.10. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês. 

5.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação contratual ou da entrega do objeto em sua totalidade.  

 

6. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

6.1.  É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 

do objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

7. SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será permitida a subcontratação deste objeto. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. O critério de julgamento deverá ser menor preço global. 

 

9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato. 

9.2.  A execução do objeto, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em Minas 

Gerais. 

 

10. GESTOR DO CONTRATO 

10.1. O gestor técnico do contrato em referência será a Gerência de Manutenção 

10.2. O fiscal do contrato se designado pelo gestor da Gerência de Manutenção. 

 


